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REQUERIMENTO N. 262 /2026 
Requer a implantação de uma Creche Tempo 

Integral no Novo lguape. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

010 O Vereador João Paulo Dantas, no uso de suas atribuições legais e na forma Regimental requer junto aos órgãos 

competentes, para providenciar a implantação de uma Creche Tempo Integral no Novo Iguape. 
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A creche de tempo integral tem como objetivo oferecer um ambiente seguro, acolhedor e estimulante para o 
desenvolvimento integral das crianças. Atendendo às nece-ssidades das famílias, a instituição riroporciona 
cuidado, educação e acompanhamento pedagógico durante todo o dia, respeitando o ritmo e as 
individualidades de cada criança. 

Nesse espaço, as crianças participam de atividades educativas, lúdicas e recreativas que favorecem o 
desenvolvimento cognitivo, emocional, social e motor. A rotina e planejada para equilibrar momentos de 

aprendizagem, brincadeira, descanso e alimentação saudável, sempre com o apoio de profissionais 
qualificados e comprometidos com o bem-estar infantil. 

A ahe de tempo integral também desempenha um importante papel social, apoiando as famílias e 
contribuindo para a formação de cidadãos mais autônomos, criativos e seguros. Ao promover uma educação 
baseada no cuidado, no respeito e no afeto, a instituição fortalece os primeiros vínculos sociais e constrói 
bases sólidas para o futuro das crianças. 

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Aquiraz, 09 de Fevereiro de 2026. 
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